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EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 489 DO 
CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO 
PROFERIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
APLICAÇÃO DO VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. O  acórdão  recorrido  analisou todas as questões necessárias ao deslinde  da  
controvérsia, não se configurando omissão, contradição ou negativa de prestação 
jurisdicional.
2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. 
Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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